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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI No_JÍ)JbJ2Ns.

Dispõe sobre pagamento de adicionrl a servidorcs
por ocasião das festividades do Jubileu do Senhor
Bom Jesus.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder adicional de
gatificação ao servidor que for designado por portari4 para compor a equipe de apoio, por
ocasião das festiüdades do Jubileu do Seúor Bom Jesus;

Art. 2' A gratificação sera de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), para a
função de coordenador e R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para a de fiscal;

Art. 3" A gratificação será paga proporcionalmente aos dias trabalhados;

Art. 4" A fixação dos honários e registro de presença do servidor, ficarão sob a
responsabilidade da secretaria oo qual estiver üncúado;

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Art. 5" A gatificação será corrigida, por decreto, todo dia l' de setembro, pelo
índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Jubileu do Seúor Bom Jesus, realizado todo mês de setembro, aúai à cidade,
milhares de romeiros e comerciantes, o que exige uma infra-estrutura diferenciada, no que diz
respeito à saúdq ügilância sanitária, trânsito, limpeza urbana e fiscalização.

O número de servidores paÍa atender à demanda é insuficiente, razão por que há
necessidade de recrutamento de um contingente maior, dentre eles, ofertando-lhes, a título de
incentivo, uma gratificação extra por esses serviços.

A opção em designar servidores para o desempeúo das tarefas atinentes àqueles
serviços essências e mais vantajosa ao Municipio que uma eventual terceirização.

Apelamos. portantq para o alto espírito de compreensão dos nobres edis, na
expectativa de que analisem e apÍovem o projeto que lhes é submetido. essencial à efrcaz
redzação da festa anual de que tanto nos orgulhamos aconteça em nossa cidade.

Com o respeito que sempre devotamos a essa Casa.
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Prefeito de Congonhas
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CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
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Comissão de Legislação, Jusiça e Redaçâo Final - CLJR
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Versa o prqieto sobre institr.rição de pagam€nto de adiciorul a serviôres Íror ocasiÍio íhs
festiüdades do Jubileu do Serürcr Bon Jesus.

A criação dc adicional para pagarnento a servidores que exerçam funçâo de coordenador e fiscal no
período do Jubileu, é a criação de gaso com pessoal s€ín ter o caráter coírtinuado, apesar estar previsto o
pagamento nos anos vindouros.

A despesa é vinculada apcÍrÍts âo Jubilar, mas toda a vez que o Exccutivo for realiza-lá, terá que

elaborar o impacto financeiro e orçamertário corn anteced&rcia, üsto ser despesa com pessoal.

Nâo é necessiiria a elaboração do impaclo financeiro e orçaÍnentário para acompanhar o prqeto,
üsto que o mesmo deveni ser realizado quarxlo da desigmção dc servidores que terão direito ao adicional
ora criado.

Comperc ao Exccuüvo a iniciativa de projeo que versa sobre cria€o de despesa com pessoal no

âmbito da Administração Direta.

O projeto e legal c constitucional-

Estc i o nosso parcccr. smj.

Adriâno Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

Rua Pâdre Antôrio CoÍrêa, l6l - CentÍo - CongoúaVMG - Tet.: (l I) 3731- 1840 - Site: ww*.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@con$r.com.br

Ref:.: Proieto de Lei 056/2(m - dispõe sobre prp.mento d€ rdiciond a servidores por ocasião dâs
festividades do Jubileu do snehor Bom Jesus.
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Câmara MuniciPal de Congonhas

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto dê Lei no 056/2005 - dispõe sobre pagamento dê adicional a
sêrvidores por ocasião das festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus.

neuarôRto

O projeto dispõe sobre o pagamento de adicional para servidores
que comporêm a equipe de apoio nas festivilades do Jubileu.

O proponente é parte legítima para apresentar a matéria.

A matéria é legal e constihrcional.

Somos favoÉveis à aprovaçáo do projeto.

Este é o nosso relatório.

,t-?
.r-

Relator

74-/az --t-,o,.<4^.^ oC;é

lr ( I
il \\

ur -l
,---.í.

CMC|man

I
?

T

o6

tü

&

Rua Padle Anlônio conêa, I ól - ceotro - co[goúavMG - Tcl.: (31) 3?31- 1840 - site: wwwcanaracongoúas.mg.gov.br - E-nâi,: camaramc@corct.con.br
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Congonhas, 18 de agosto de 2005

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

.--)

RELATÔRlo

O projeto dispõe sobre o pagamento de adicional para servidores
que prestam serviços nos dias das festividades do Jubileu, que serão nomeados
por portaria do Executivo com a finalidadê de atendêr a grande demanda que a
festa exige, desempenhando tareÍas essenciais para que tudo transcona dentro
da normalidade.

No âmbito desta comissão não vislumbramos nenhum óbice para sua
aprovação

Ref.: Projeto de Lei no 056/2005 - dispõê sobre pagamento de adicional a

servidores por ocasião das festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus.
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Rua PadÍe Antônio corÍêa, ló3 - centÍo - consonhavMG - Tel.: (31) 3731-1840 - site: wwwcamaracongonlns.mg.gov.br - E-mail; camaramc@conett.com.br

Câmara MuniciPal de Congonhas

Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Este é o nosso relatório.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";-r.ar* e,uh+aaL /4 Hr-+<.r;/àz

Congonhas, 18 de agosto de 2005

Rêf.: Projeto de Lei no 056/2005 - dispõe sobre pagamento de adicional a
servidores por ocasião das festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus.

O projeto dispóe sobre o pagamento de adicional para servidores
que se desdobram para que as festividades do Jubileu transconam da melhor
maneira possível, sendo assim nada mais justo que recebam por seus trabalhos.

O projeto esta devidamente motivado.

No âmbito desta comissão não vislumbramos nenhum óbice para
sua aprovação.

Somos favoÉveis à aprovação do projeto

Este é o nosso relatório.
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Rua Padre Antônio CoÍÍêa. l6-1 - Centro - Congoúas,Mc - Tel.r (31) 3731-18,10 - Site: www.camaracoogoúas.mB.gov.br - E-mail: camaramc@conerr.com.br

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pa";rrar,"* C*llpaal. fu^ H r-4^í-r;/ilt

pRoposlÇÁo DE LEt N' osl/2oos.

OISPOO SOBRE PAGAMENTO DE ADICIONAL A
sERvTDoRES poR ocnslÃo DAS FEsrrlrDADEs Do
JUBILEU DO SENHOR BOM JESTTS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
âprovou a seguinte Lei:

Art. l" - Fica o Poder Executivo Municipal, autoúado a conceder
adicional de gratificação ao servidor que lor designado por portaria, para compor a equipe de

apoio, por ocasião das festividades do Jubileu do Senhor Bom Jesus.

Art. 2" - A gratificação será de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta
reais), para a função de coordenador e R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para a de fiscal.

Art.3' A gratificação será paga proporcionalmente aos dias
trabalhados

Art.4'- A fixação dos horários e registro de presença do servidor,
ficarão sob a responsabilidade da secretaria ao qual estiver vinculado.

Art. 5' - A gratificação será corrigida, por decreto, todo dia lo de
setembro, pelo índice acumulado no INPC dos últimos l2 (doze) meses.

Art. 6'- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às
disposições em contrário.

Câmara Municipal de Congonhas, 24 de agosto de 2005
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MUCIO CORRÊA EVANGELISTA
Presidente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mari
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Rua Padre Antônio CorÍêa, I6l - Centro - Congoúas/MC - Tel.: (l I ) 3731-1840 - Si(e: www.camaÍacongoúas.mg.gov.br ' E-mail: camaramc@congtl.con.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 2.532, DE 25 DE AGOSTO DE 2005.

Congonhas, 25 de agoslo de 2005
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Prefeito de Congonhas
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Dispõe sobre pâgamento de adicional a
servidores por ocasião das festividades do
Jubileu do Senhor Bom Jesus.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ocasião das festividades do Jubileu do Seúor Bom Jesus;

Art. 2" A gratificação será de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), para a
função de coordenador e R$350,00 (trezentos e cinqüenta reais) para a de Íiscal;

AÍ. 3" A gÍatilicação será paga proporcionalmente aos dias trabalhados;

Art. 4' A fixação dos horáÍios e registro de presença do servidor, ficarão sob a

responsabilidade da secretaria ao qual estiver vinculado;

Art. 5" A gratificaçâo será conigid4 por decreto, todo dia 1o de setembro, pelo

.. . indice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses;

Art. 6" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.
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